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RESULTADO, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

 

A Comissão Coordenadora da Pesquisa de Opinião para escolha de Coordenador(a) e
Coordenador(a) Adjunto(a) do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem da Escola de Enfermagem,
regulamentada pelo Edital EENF/FURG n° 03/2024, vem através deste divulgar o resultado final da
pesquisa. Não houveram recursos interpostos ao resultado preliminar divulgado no dia 27 de novembro.
Desta forma, a Comissão Coordenadora confirma o resultado final da pesquisa, apresentado nos quadros
abaixo.

 

 Total de votos válidosTotal de aptos a votar
Quadro docente 12 18
Quadro discente 43 77

 

 Chapa "CONSOLIDAR E AMPLIAR"
Votos válidos do quadro docente 12
Votos válidos do quadro discente 43
Percentual de votos (%) 100

 

Assim, a Comissão Coordenadora declara vencedora da Pesquisa de Opinião para escolha
d e Coordenador(a) e Coordenador(a) Adjunto(a) do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem da
Escola de Enfermagem a chapa "CONSOLIDAR E AMPLIAR", inscrição n° 1, composta pelo candidato a
coordenador Edison Luiz Devos Barlem e candidata a coordenadora adjunta Diéssica Roggia Piexak, com
100 % dos votos.

 

A Comissão Coordenadora informa, também, que este resultado final desta pesquisa de
opinião será encaminhado no dia de hoje, 29 de novembro, ao Conselho da Escola de Enfermagem. Todos
os documentos produzidos nesta pesquisa estão presentes no processo SEI n° 23116.015306/2024-44 e
também serão divulgados no site da Escola de Enfermagem (https://eenf.furg.br/).

 

Atenciosamente,

 

Dr. Bruno Costa Feijó - Presidente

Prof.ª Dr.ª Emanuelli Mancio Ferreira da Luz - Titular

Enf.ª Dr.ª Sabrina Silveira Leite - Titular

Enf.ª Ma. Vanessa Machado da Silva - Titular
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Documento assinado eletronicamente por Bruno Costa Feijo, Servidor, em 29/11/2024, às 10:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0312637 e o código CRC 029BAD98.

Referência: Caso responda este documento Resultado, indicar o Processo nº 23116.015306/2024-44 SEI nº 0312637
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